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ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 1131/2026 

PORTARIA Nº 1132/2026 

PORTARIA Nº 1133/2026 

PORTARIA Nº 1134/2026 

“Prorroga licença por motivo de doença em 
pessoa da família”.

“Prorroga licença por motivo de doença em 
pessoa da família”.

“Prorroga licença por motivo de doença em 
pessoa da família”.

“Convalida licença por motivo de doença em 
pessoa da família”.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei 
nº 5.426, de 08 de setembro de 2014;

CONSIDERANDO a necessidade da mãe 
da servidora, que apresenta quadro clínico que 
se enquadra no inciso XI, do art. 3º, da Lei nº 
5.426/2014, necessitando de cuidados de terceiros.

CONSIDERANDO que houve manifestação 
favorável a concessão da licença por motivo de 
doença em pessoa da família pelo Serviço Médico 
Oficial do Município de Araguari, exarada nos 
autos do Processo nº. 4726/2024; 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar Licença por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família, à servidora MARIA 
ELIZABETH DE OLIVEIRA CAMPOS, matrícula 
funcional nº 83.062, com redução de sua carga 
horária pelo período de 365(trezentos e sessenta 
e cinco) dias, nos termos do art. 3º, inciso XI, da 
Lei nº 5.426/2014, com remuneração integral.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos a contar de 
03/06/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 10 de junho de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei 
nº 5.426, de 08 de setembro de 2014;

CONSIDERANDO que a enteada da servidora, 
que vive sob seus cuidados, apresenta quadro 
clínico que se enquadra na hipótese do art. 3º, 
incisos IV e XI, da Lei nº 5.426, de 8 de setembro 
de 2014; 

CONSIDERANDO que houve manifestação 
favorável a concessão da licença por motivo de 
doença em pessoa da família pelo Serviço Médico 
Oficial do Município de Araguari, exarada nos 
autos do Processo nº. 2917/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar Licença por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família, com redução da carga 
horária pela metade, pelo período de 365(trezentos 
e sessenta e cinco) dias, à servidora ROMÉRIA 
DAS DORES VARGAS TEIXEIRA, matrícula 
funcional nº 91.766, nos termos do art. 3º, incisos 
IV e XI, da Lei nº 5.426, de 8 de setembro de 2014, 
com remuneração integral. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos a contar de 
01/06/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 10 de junho de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Lei 
nº 5.426, de 08 de setembro de 2014;

CONSIDERANDO que a mãe da servidora, 
apresenta quadro clínico que se enquadra nas 
hipóteses do art. 3º, incisos IV e XI, da Lei nº 
5.426, de 8 de setembro de 2014, necessitando de 

acompanhamento no dia a dia; 
CONSIDERANDO que houve manifestação 

favorável a concessão da licença por motivo de 
doença em pessoa da família pelo Serviço Médico 
Oficial do Município de Araguari, exarada nos 
autos do Processo nº. 570/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar Licença por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família, pelo período de 30(trinta) 
dias, à servidora VALÉRIA SÍCARE NASCIMENTO, 
matrícula funcional nº 91.654, nos termos do art. 1º 
c/c art. 3º, incisos IV e XI, da Lei nº 5.426, de 8 de 
setembro de 2014, com 2/3 da sua remuneração, 
conforme art. 2º, da Lei nº 5.426, de 8 de setembro 
de 2014. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos a contar de 
03/06/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 10 de junho de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Lei 
nº 5.426, de 08 de setembro de 2014;

CONSIDERANDO que a filha menor da 
servidora, realiza acompanhamento contínuo, 
necessitando de acompanhamento da sua mãe 
no dia a dia, para realização de fisioterapeuta 
massagem pélvica, às segundas feiras;

CONSIDERANDO que houve manifestação 
favorável a concessão da licença por motivo de 
doença em pessoa da família pelo Serviço Médico 
Oficial do Município de Araguari; 

RESOLVE: 

http://leismunicipa.is/vdmui
http://leismunicipa.is/vdmui
http://leismunicipa.is/qjcza
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Art. 1º Convalidar Licença por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família, nos dias 01/06/2026 e 
08/06/2026, à NUBIA LUZ CHELES, matrícula 
funcional nº 91.786, nos termos do art. 1º c/c o art. 
3º, inciso XI da Lei nº 5.426, de 8 de setembro de 
2014, com remuneração integral. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 10 de junho de 2026.

PORTARIA Nº 1135/2026 

PORTARIA Nº 1136/2026 

PORTARIA Nº 1137/2026 

PORTARIA Nº 1139/2026 

PORTARIA Nº 1138/2026 

“Interrompe o gozo de licença prêmio em razão 
de tratamento de saúde, da servidora que 
menciona”.

“Convalida licença por motivo de doença em 
pessoa da família”.

“Autoriza o gozo de 30 dias de licença prêmio, à 
servidora que menciona”.

Dispõe sobre a designação de comissão 
processante destinada à apuração de indícios 
de infração administrativa decorrente das 
contratações formalizadas no âmbito da Ata 
de Registro de Preços nº 215/2024, oriunda do 
Pregão Eletrônico nº 041/2024.

“Retificação de portaria do executivo”.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

CONSIDERANDO que a servidora foi 
submetida à procedimento cirúrgico, necessitando 
de adequada recuperação pós-operatória;

RESOLVE:

Art. 1º Interromper, a partir de 02 de junho 
de 2026, o gozo da Licença-Prêmio concedida 
à servidora FERNANDA VAZ ALVES, ocupante 
do cargo de Controladora Geral do Município, 
matrícula nº 90.234, por motivo de doença.

Art. 2º Fica resguardado à servidora o direito 
de gozo do saldo remanescente de sua Licença-
Prêmio, ou seja, 26(vinte e seis) dias, cujo período 
será retomado imediatamente após o término 
da licença médica, sem necessidade de novo 
requerimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02/06/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 10 de junho de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Lei 
nº 5.426, de 08 de setembro de 2014;

CONSIDERANDO que a mãe da servidora, 
esteve internada no Hospital Nasr Faiad, com 
quadro clínico que se enquadra no inciso XI, 
do artigo 3º, da Lei nº 5.426, de 8 de setembro 
de 2014, necessitando de cuidados, apoio e 
acompanhamento no dia a dia; 

CONSIDERANDO que houve manifestação 
favorável a concessão da licença por motivo de 
doença em pessoa da família pelo Serviço Médico 
Oficial do Município de Araguari, exarada nos 
autos do Processo nº. 2668/2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º Convalidar Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família, no período de 28/05/2026 a 
01/06/2026, à servidora SIMONE DIAS DA SILVA, 
matrícula funcional nº 91.368, nos termos do inciso 
XI do art. 3º, da Lei nº 5.426, de 8 de setembro de 
2014, com remuneração integral.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos a contar de 
28/05/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 10 de junho de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

CONSIDERANDO o art. 145 da Lei nº 1639/74, 
que preceitua que: “A licença-prêmio poderá ser 
gozada por inteiro ou parceladamente, dividindo-
se, neste caso, o tempo relativo a cada decênio em 
períodos não inferiores a 30 (trinta) dias, devendo, 
para esse fim, o funcionário, no requerimento em 
que pedir a licença, fazer expressa menção do 
número de dias que pretende gozar”;

CONSIDERANDO que por meio da Portaria 
nº 1739/2024, foi autorizado o gozo da licença 
prêmio, tendo a servidora já usufruído de 01(um) 
mês do período à que tem direito, restando, ainda, 
05(cinco) meses para fruição.

CONSIDERANDO que por meio do Processo 
Administrativo nº 2263/2026, a servidora solicitou 
o gozo de mais 1(um) mês da licença prêmio para 
o mês de Agosto de 2026,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, nos termos do que dispõe o 
art. 90 da Lei Orgânica do Município de Araguari, 
com a redação dada pela Emenda à Lei Orgânica 
nº 38/2012, c/c o caput do art. 144 da Lei nº 
1.639/74, o GOZO de 30(trinta) dias licença-prêmio 
à servidora MARILDA TERESINHA DE SOUSA, 
matrícula nº 50.660, no período de: 03/08/2026 a 
01/09/2026, correspondente ao 2º(segundo) mês 
de fruição, restando, ainda, 04(quatro) meses para 
posterior agendamento.

 Art. 2º Nos termos do art. 144, § 1º da Lei nº 
1.639/74, o período em que a servidora estiver em 
gozo de licença-prêmio será considerado como de 
efetivo exercício, para todos os efeitos legais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 10 de junho de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ...

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a portaria Nº 1109/2026 de 
03 de junho de 2026, publicada originalmente na 

edição 2322 do Diário Oficial do município no dia 
03 de junho de 2026:

Onde se lê:
“[...] CONCEDER a Sra. STELLA MARIS 

SCARPINS SILVA, MATRÍCULAS: 91672 NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Maternidade por 180 (cento e oitenta) dias sem 
prejuízo do salário, a partir do dia 26 DE JUNHO 
DE 2026. [...]”

Leia-se:
“[...] CONCEDER a Sra. STELLA MARIS 

SCARPINS SILVA, MATRÍCULAS: 91672 NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Maternidade por 180 (cento e oitenta) dias sem 
prejuízo do salário, a partir do dia 26 DE MAIO DE 
2026. [...]”

Parágrafo único. Permanecem inalteradas as 
demais disposições da portaria retificada.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Com efeitos retroagindo a 26 de maio 
de 2026

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 10 de junho de 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso VI do art. 71 da 
Lei Orgânica do Município, e com fundamento no 
Decreto Municipal nº 471, de 15 de setembro de 
2023,

CONSIDERANDO as disposições contidas no 
Título IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que trata das sanções aplicáveis em caso de 
infrações cometidas por licitantes ou contratados 
no âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO o estabelecido no Decreto 
Municipal nº 471, de 15 de setembro de 2023, 
e alterações posteriores, o qual dispõe sobre 
o procedimento de apuração de infrações e 
aplicação de sanções administrativas aos licitantes 
ou contratados no âmbito da Administração Pública 
Municipal, em consonância com o previsto nas 
Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993; nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995; nº 10.520, de 
17 de julho de 2002; nº 12.232, de 29 de abril de 
2010; nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislações aplicáveis;

CONSIDERANDO que, diante da necessidade 
de registro de preços para aquisição de combustíveis 
destinados ao atendimento das demandas dos 
veículos automotores que compõem, ou venham 
a compor, a frota oficial da Prefeitura Municipal de 
Araguari/MG, foi firmada com a pessoa jurídica de 
nome empresarial “COOPDIESEL-COOPERATIVA 
DE PESSOAS FISICAS E JURIDICAS NO 
SEGMENTO DE TRANSPORTES EM GERAL” a 
Ata de Registro de Preços nº 215/2024, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 041/2024;

CONSIDERANDO que, por intermédio do 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PORTARIA Nº 1140/2026 

PORTARIA Nº 1141/2026 

“Nomeia a pessoa que menciona”

“Exonera a pessoa que menciona”

RENATO CARVALHO FERNANDES
Igor Faria dos Santos

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

Ofício nº 0254/SMA/2026, de 22 de abril de 2026, 
foi relatada a ocorrência de interrupção unilateral 
do fornecimento de combustíveis, sem prévia 
comunicação formal à Administração Pública, 
sob a justificativa de existência de notas fiscais 
pendentes de pagamento há mais de 2 (dois) 
meses;

CONSIDERANDO que o mesmo relato 
aponta, ainda, para a suspensão generalizada do 
abastecimento em relação aos órgãos participantes 
da Ata de Registro de Preços nº 215/2024, inclusive 
em situações envolvendo secretarias apontadas 
como adimplentes, em razão de alegados débitos 
atribuídos a unidades administrativas distintas;

CONSIDERANDO que as circunstâncias 
narradas apontam, em tese, para possível 
desconsideração da individualização das 
contratações decorrentes da Ata de Registro de 
Preços nº 215/2024 e da autonomia das relações 
jurídicas formalizadas por cada órgão participante;

CONSIDERANDO, por fim, que os elementos 
até então apresentados revelam indícios de 
descumprimento das obrigações assumidas 
perante a Administração Pública, notadamente 
em razão da alegada suspensão unilateral e 
indiscriminada do fornecimento de combustíveis, 
situação que, em tese, pode caracterizar 
infração administrativa por inexecução parcial 
das obrigações pactuadas, sobretudo diante da 
ausência de comprovação formal apta a justificar 
a impossibilidade de cumprimento das obrigações 
assumidas;

CONSIDERANDO que foi encaminhada 
notificação, por correio eletrônico, em 15 de 
maio de 2026, para apresentação de justificativa 
e/ou adoção de providências relacionadas às 
irregularidades relatadas, pelo Subsecretário 
Municipal de Contratos e Licitações, em avocação 
temporária da competência do Núcleo de Apuração 
de Infrações e Sanções Administrativas, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº 9.784, de 29 
de janeiro de 1999, aplicada subsidiariamente, 
tendo a fornecedora apresentado manifestação 
em 25 de maio de 2026, por meio de documento 
denominado “contranotificação”, aparentemente 
subscrito por representante da pessoa jurídica, 
embora não tenha sido possível identificar, de 
forma inequívoca, a autoria da assinatura nele 
constante, peça esta considerada exclusivamente 
para fins de esclarecimento dos fatos, sem prejuízo 
do reconhecimento de sua intempestividade;

CONSIDERANDO que os esclarecimentos 
apresentados pela fornecedora não se mostraram 
suficientes, em análise preliminar, para afastar 
os indícios anteriormente verificados, tendo sido 
rejeitada a justificativa apresentada pela pessoa 
jurídica “COOPDIESEL-COOPERATIVA DE 
PESSOAS FISICAS E JURIDICAS NO SEGMENTO 
DE TRANSPORTES EM GERAL”, impondo-se 
o regular prosseguimento da apuração dos fatos 
noticiados, com vistas à completa elucidação 
das circunstâncias envolvidas e à verificação da 
eventual ocorrência de infração administrativa; e 
também

CONSIDERANDO a necessidade de designação 
de comissão processante responsável pela 
apuração dos indícios de infração administrativa, 
nos termos dos arts. 6º e 7º do Decreto Municipal 
nº 471, de 15 de setembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Designar comissão processante 
responsável pela apuração de possível infração 
administrativa decorrente das contratações 
formalizadas no âmbito da Ata de Registro de 
Preços nº 215/2024, oriunda do Pregão Eletrônico 
nº 041/2024, firmada com a pessoa jurídica de 

nome empresarial “COOPDIESEL-COOPERATIVA 
DE PESSOAS FISICAS E JURIDICAS NO 
SEGMENTO DE TRANSPORTES EM GERAL”, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ sob o nº 08.562.870/0001-66, cujo objeto 
consiste no registro de preços para aquisição 
de combustíveis destinados ao atendimento 
das demandas dos veículos automotores que 
compõem, ou venham a compor, a frota oficial 
da Prefeitura Municipal de Araguari/MG, com a 
finalidade de emitir parecer acerca de possível 
inexecução parcial das obrigações assumidas 
perante a Administração Pública, considerando os 
fatos comunicados por intermédio do Ofício nº 0254/
SMA/2026, consistentes na alegada interrupção 
unilateral do fornecimento de combustíveis, sem 
prévia comunicação formal, bem como na suposta 
suspensão generalizada do abastecimento 
em relação aos órgãos participantes da Ata de 
Registro de Preços nº 215/2024, inclusive perante 
secretarias apontadas como adimplentes, em 
aparente desconsideração à individualização das 
contratações dela decorrentes e à autonomia das 
relações jurídicas formalizadas por cada órgão 
participante, circunstâncias que, em tese, podem 
caracterizar descumprimento das obrigações 
pactuadas perante a Administração Pública.

Parágrafo único. O fato aventado no caput deste 
artigo enquadra-se, em tese, nas disposições 
contidas no art. 5º, no art. 115, caput, no art. 137, 
§ 2º, inciso IV, c/c § 3º, inciso II, e no art. 155, 
inciso II, todos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, bem como no item 12 do Anexo I 
– Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 
041/2024, subitem 12.1, e no item 7 da Ata de 
Registro de Preços nº 215/2024 – Negociação de 
Preços Registrados, subitem 7.2.2, sendo passível 
a aplicação da(s) penalidade(s) prevista(s) no art. 
156, incisos II e III, e §§ 3º, 4º e 7º, da referida 
Lei Federal, bem como no item 12 – Das Infrações 
Administrativas e Sanções do instrumento 
convocatório, subitens 12.1.2, 12.2, 12.2.2, 12.2.3, 
12.4, 12.4.1 e 12.5.

Art. 2º Fica designada comissão processante 
para a finalidade mencionada no caput do artigo 
anterior, em observância à Portaria nº 839, de 9 de 
abril de 2024, do Chefe do Poder Executivo, a qual 
terá a seguinte composição:

I - Lineker Lemos, matrícula nº 0090492, servidor 
lotado na Procuradoria-Geral do Município; e

II - Mariana Silva Hoebert, matrícula nº 
0090554, servidora lotada na Procuradoria-Geral 
do Município.

§ 1º A designação dos servidores discriminados 
nos incisos I e II do caput deste artigo atende às 
exigências previstas no art. 7º do Decreto Municipal 
nº 471, de 15 de setembro de 2023.

§ 2º A condução dos trabalhos da comissão 
processante será presidida pela servidora indicada 
no inciso II do caput deste artigo e, em sua 
ausência ou impedimento, pelo servidor constante 
do inciso I.

§ 3º Em atendimento ao disposto no art. 8º 
do Decreto Municipal nº 471, de 15 de setembro 
de 2023, a suplência será exercida por Marcela 
Marques Maciel, matrícula nº 0090905, servidora 
lotada na Procuradoria-Geral do Município.

Art. 3º A comissão processante terá o prazo 
de até 60 (sessenta) dias úteis para a conclusão 
dos trabalhos, admitida a prorrogação por igual 
período, mediante solicitação devidamente 
justificada da presidência da comissão à autoridade 
instauradora, a ser apresentada no prazo mínimo 
de 5 (cinco) dias úteis antes do término do período 
originalmente estabelecido, independentemente 
da edição de nova portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 10 de junho de 2026.

EXTRATO DO PRIMEIRO (1º) ADITIVO 
AO TERMO DE FOMENTO RELATIVO AO 
PROCESSO Nº 3385/2025 - INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 027/2025. Município 
de Araguari-MG, pessoa jurídica de direito público 
interno – CNPJ/MF nº 16.829.640/0001-49, 
através da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Agronegócios. 
Sindicato dos Produtores Rurais de Araguari, 
pessoa jurídica de direito privado - CNPJ/MF 
sob o nº 16.826.430/0001-05. Prorrogação de. 
Vigência pelo período de 05/02/2026 a 05/08/2026, 
visando a execução integral do que foi proposto no 
Plano de Trabalho para a consecução do objeto 
da parceria, Data da Assinatura: 04 de fevereiro 
de 2026. Renato Carvalho Fernandes – Prefeito 
Municipal. Renato de Almeida – Secretário 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento 
e Agronegócios – Malk Mauad Ydy - Presidente 

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ...

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Sr. HUGUISMAR SOUSA 
SILVA no cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
OBRAS PÚBLICAS E PRIVADAS, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 10 de junho de 2026.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ...

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o Sr. CARLOS FRANCISCO 
FREIRE NETO do cargo de SUBSECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, da 
Secretaria Municipal de Comunicação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário, esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com seus efeitos retroagindo à 09 
de junho de 2026.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 10 de junho de 2026.
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO
3º TERMO DE APOSTILAMENTO – 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2024 – 
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2024 – PROCESSO 
Nº 032/2024. CONTRATADA: ARAGUARI 
COMUNICAÇÕES LTDA.ME/FANTASIA JORNAL 
GAZETA DO TRIÂNGULO. O objeto do presente 
Termo de Apostilamento é a alteração/substituição 
do Fiscal de Contrato, conforme solicitação emitida 
no Ofício nº 0071/SECOM/2026, visando nomear 
a servidora pública CAROLINA CARVALHO DA 
SILVA CÉU, matrícula nº 258895 em substituição 
ao servidor público CARLOS FRANCISCO FREIRE 
NETO, matrícula nº 259154,  como fiscal de contrato 
do Contrato Administrativo nº 058/2024 com efeitos 
a partir de 25 de maio de 2026, proveniente da 
Inexigibilidade de Licitação nº 005/2024, Processo 
nº 032/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
50 (CINQUENTA) ASSINATURAS DO JORNAL 
GAZETA DO TRIÂNGULO PARA ATENDER 
ATIVIDADE ESPECÍFICA DA SECRETARIA DE 
GABINETE DE FAZER ¿CLIPAGENS¿ DAS 
MATÉRIAS PUBLICADAS PARA ARQUIVO 
INTERNO, ALÉM DO OBJETIVO DE SUPRIR A 
NECESSIDADE DE INFORMAÇÃO DOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA A OTIMIZAÇÃO 
DO DESEMPENHO NA CONSECUÇÃO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES. Araguari - MG, 25 de maio de 2026. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
1º TERMO DE APOSTILAMENTO – 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 227/2025 – 
ADESÃO Nº 033/2025 – PROCESSO Nº 171/2025. 
CONTRATADA: BENILVA NAVES RESENDE 
GALDINO ME. O objeto do presente Termo de 
Apostilamento é a nomeação do atual Fiscal de 
Contrato do Contrato Administrativo nº 227/2025, 
Adesão nº 033/2025, Processo nº 171/2025 cujo 
objeto é ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 003/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/21
A Prefeitura Municipal de Araguari/MG, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, com vista a obter propostas adicionais 
em processo de contratação direta com fundamento 
no art. 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021.

TORNA PÚBLICO:
I - Fica externado aos interessados que a 

Prefeitura Municipal de Araguari tem interesse em 
promover Dispensa de Licitação para contratação 
de empresa especializada em engenharia para 
a construção de trecho de muro delimitador de 
segurança do aeroporto municipal de Araguari, 
conforme especificações constantes no Termo de 
Referência, com vista a obter apresentação de 
propostas adicionais para a citada contratação. 
Portanto, CONVOCA potenciais empresas do 
ramo a apresentarem propostas dos serviços/
cursos, que poderão ser apresentadas fisicamente 
na sede da Prefeitura Municipal de Araguari ou 
de maneira digital no e-mail do Departamento de 
Compras: compras@araguari.mg.gov.br, no prazo 
de três dias úteis, conforme art. 75, § 3º, da Lei n. 
14.133/2021.

II - De maneira concomitante, está sendo 
realizada pesquisa direta com ao menos 03 (três) 
fornecedores na forma da lei, sendo que ao final 
será analisada a proposta mais vantajosa, fazendo-
se tudo constar dos autos.

III - Como condição para formalização de 
futuro contrato ou instrumento equivalente, a 
proponente que apresentar o melhor orçamento 
deverá comprovar sua regular habilitação, 
devendo apresentar ao Órgão, após solicitação: 
contrato social; certidão conjunta expedida junto 
à Receita Federal; certidão municipal; certidão 
de regularidade fiscal perante o FGTS; certidão 
negativa de débitos trabalhistas; e demais 
documentos de habilitação compatíveis com o 
objeto, quando solicitados pela Administração.

IV - Este aviso vai ser divulgado no Correio 
Oficial do Município.

 
Araguari/MG, 9 de junho de 2026.
Karla Carvalho Fernandes Curti 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/21
A Prefeitura Municipal de Araguari/MG, 

DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Considerando parecer da Assessoria Jurídica 
da Secretaria Municipal de Logística, Licitações, 
Compras, Contratos e Tecnologia da Informação 
de fls. retro, DECLARO que foram atendidas no 
Processo Licitatório nº. 040/2026, modalidade 
Pregão Eletrônico Nº 011/2026. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIOEDUCATIVOS, POR MEIO DE OFICINAS, 
COMO ATRATIVO PARA O FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULO NOS CENTROS DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, CENTROS 
PÚBLICOS DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO, 
AMANHECE, PIRACAÍBA E ARAGUARI, E 
OFICINAS NO CENTROS DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- CREAS E CREAS MULHER, CONFORME 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA. HOMOLOGO E 
ADJUDICO o Processo Licitatório nº 040/2026, 
modalidade Pregão Eletrônico Nº. 011/2026, 
com fundamento no art. 71, IV da Lei n. 14.133, 
de 01 de abril de 2021, com modificações 
posteriores, ADJUDICANDO o objeto licitado 
em favor da empresa: KM GESTÃO PUBLICA E 

COMUNICAÇÃO
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

4º TERMO DE APOSTILAMENTO – ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 064/2024 – RP Nº 052/2024 
- PROCESSO Nº 140/2024. CONTRATADA: 
PANIFICADORA KI PÃO LTDA – EPP. O 
objeto do presente Termo de Apostilamento é a 
nomeação/substituição do Fiscal de Contrato, 
conforme solicitação emitida no Ofício nº 0067/
SECOM/2026, visando nomear a servidora pública 
municipal ANA CRISTINA FERNANDES, matrícula 
nº 259100, em substituição ao servidor público 
municipal CARLOS FRANCISCO FREIRE NETO, 
matrícula nº 259.154 como fiscal de contrato das 
contratações decorrentes da Ata de Registro 
de Preços nº 012/2025, vinculada ao Pregão 
Eletrônico nº 064/2024 - RP nº 052/2024, Processo 
nº 140/2024 representando a Secretaria Municipal 
de Comunicação a partir de 25 de maio de 2026, 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PRÓPRIOS PARA “COFFEE 
BREAK” DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E GABINETE (atual 
Secretaria Municipal de Comunicação). Araguari 
- MG, 25 de maio de 2026. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO.

do Sindicato do Produtores Rurais de Araguari – 
Testemunhas.

Nº 001/2025 - REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE TENDAS, SONORIZAÇÃO, 
ILUMINAÇÃO, BANHEIROS QUÍMICOS, 
CERCAMENTOS, DISCIPLINADORES, PALCOS, 
ARQUIBANCADAS, TRIO ELÉTRICO E CARRO 
DE SOM, PARA ATENDER OS EVENTOS 
PROMOVIDOS E APOIADOS PELA FUNDAÇÃO 
ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - 
FAEC, conforme solicitação emitida no Ofício nº 
0073/SECOM/2026, visando nomear a servidora 
pública CAROLINA CARVALHO DA SILVA CÉU, 
matrícula nº 258895, a partir do dia 25 de maio 
de 2026 representando a Secretaria Municipal de 
Comunicação. Araguari - MG, 25 de maio de 2026. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO.

por intermédio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, com 
vista a obter propostas adicionais em processo 
de contratação direta com fundamento no art. 75, 
inciso II, da Lei n. 14.133/2021.

TORNA PÚBLICO:
I - Fica externado aos interessados que a 

Prefeitura Municipal de Araguari tem interesse em 
promover Dispensa de Licitação para Contratação 
de empresa especializada para prestação de 
Serviço Móvel Pessoal (SMP), com fornecimento 
de 03 (três) linhas móveis, incluindo ligações 
ilimitadas e pacote de dados de 50 GB por linha, para 
atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Turismo, com 
vista a obter apresentação de propostas adicionais 
para a citada contratação. Portanto, CONVOCA 
potenciais empresas do ramo a apresentarem 
propostas dos serviços/cursos, que poderão ser 
apresentadas fisicamente na sede da Prefeitura 
Municipal de Araguari ou de maneira digital no 
e-mail do Departamento de Compras: compras@
araguari.mg.gov.br, no prazo de três dias úteis, 
conforme art. 75, § 3º, da Lei n. 14.133/2021.

II - De maneira concomitante, está sendo 
realizada pesquisa direta com ao menos 03 (três) 
fornecedores na forma da lei, sendo que ao final 
será analisada a proposta mais vantajosa, fazendo-
se tudo constar dos autos.

III - Como condição para formalização de 
futuro contrato ou instrumento equivalente, a 
proponente que apresentar o melhor orçamento 
deverá comprovar sua regular habilitação, 
devendo apresentar ao Órgão, após solicitação: 
contrato social; certidão conjunta expedida junto 
à Receita Federal; certidão municipal; certidão 
de regularidade fiscal perante o FGTS; certidão 
negativa de débitos trabalhistas; e demais 
documentos de habilitação compatíveis com o 
objeto, quando solicitados pela Administração.

IV - Este aviso vai ser divulgado no Correio 
Oficial do Município.

 
Araguari/MG, 9 de junho de 2026.
Karla Carvalho Fernandes Curti 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Contratada: CONSTRAL CONSTRUTORA 
ARAÚJO LTDA, CNPJ nº 16.823.213/0001-53 - 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO - REAJUSTE 
DE PREÇOS – CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 281/2025 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
004/2025 – PROCESSO N.º 058/2025. O objeto do 
presente termo de apostilamento é o REAJUSTE 
DE PREÇOS no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 281/2025. O objeto geral é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA E/OU 
ARQUITETURA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
COBERTA PARA RECREAÇÃO E REFORMA NA 
ESCOLA MUNICIPAL - ROSÂNGELA DE FÁTIMA 
CARDOSO RODRIGUES, SITUADA NA RUA 
DR. SEBASTIÃO CAMPOS Nº 650 - MONTE 
MORIÁ, ARAGUARI/MG, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI, DEMAIS 
PLANILHAS, PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES 
BÁSICAS, conforme condições estabelecidas no 
edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2025, 
fica reajustado o valor mediante solicitação/
justificativa exarada pela contratante/gestora 
sendo à Procuradoria Geral do Município, que 
foi devidamente EMBASADO PELA CLAUSULA 
SÉTIMA – REAJUSTE DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 281/2025, e passam a 

EDUCAÇÃO

Contratada: CYBERGÊNIOS SOLUÇÕES 
DIGITAIS LTDA, CNPJ nº 42.003.328/0001-01 - 
4º TERMO DE APOSTILAMENTO - REAJUSTE 
DE PREÇOS – CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 205/2023 – INEXIGIBILIDADE N.º 011/2023 – 
PROCESSO N.º 101/2023. O objeto do presente 
termo de apostilamento é o REAJUSTE DE 
PREÇOS no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 205/2023. O objeto geral é a AQUISIÇÃO 
DE LICENÇA PARA USO DE SOFTWARE DE 
EDUCAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO, CULTURA 
DIGITAL E TECNOLOGIA, DE PRODUTO 
EXCLUSIVO “CYBERGÊNIOS” PARA CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES E JOVENS EM PLATAFORMA 
DE ENSINO, UTILIZANDO DESENHOS 
ANIMADOS E JOGOS DIGITAIS AUTORAIS COMO 
METODOLOGIA DE EDUCAÇÃO, BEM COMO 
PLANOS PEDAGÓGICOS, PLANOS DE AULA, 
APOSTILAS, CURSOS E TREINAMENTO PARA O 
CORPO DOCENTE, PARA ATENDENDIMENTO DE 
5.500 ALUNOS DOS CENTROS EDUCACIONAIS 
MUNICIPAIS DURANTE 12 MESES. O REAJUSTE 
DE PREÇOS PERFAZ O VALOR TOTAL DE 
R$47.187,18 (QUARENTA E SETE MIL, CENTO E 
OITENTA E SETE REAIS E DEZOITO CENTAVOS), 
CONFORME SOLICITADO PELO OFÍCIO 0476/
SME/2026 da Secretaria Municipal de Educação. 
FICHA: 263 – FONTE: 1.500 – DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.08..12.122.0002.2015.3.3.9
0.40.00. ARAGUARI-MG, 25 DE MAIO DE 2026. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS

Conforme exposto no artigo 86 da Lei 14.133 
de 1° de abril de 2021, a Prefeitura Municipal de 
Araguari/ MG por intermédio da Secretaria Municipal 
de Logística, Licitações, Compras, Contratos 
e Tecnologia da Informação, COMUNICA aos 
órgãos interessados a INTENÇÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CAMA, MESA 
E BANHO (MATERIAIS DE CONSUMO), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DEMAIS ÁREAS 
INSTITUCIONAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARAGUARI, conforme Solicitações de 
Compras nº 2630/2026 e 2633/2026,  emitidas 
pela Secretaria Municipal de Educação. Os órgãos 
que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços deverão MANIFESTAR seu 
interesse, no prazo de até 8 (oito) dias úteis, 
mediante o encaminhamento a esta Secretaria 
dos seguintes documentos: Ofício afirmando seu 
interesse no objeto a ser licitado; Documento de 
Formalização de Demanda (DFD); Solicitação com 
os quantitativos; Estudo Técnico Preliminar (ETP), 
Mapa de Riscos da contratação e Declaração 
Orçamentária e Financeira. Mais informações 
podem ser obtidas pelo telefone (34)3690-3280. 
IGOR FARIA DOS SANTOS. Secretário Municipal 
de Logística, Licitações, Compras, Contratos e 
Tecnologia da Informação.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
SAÚDE

FORNECEDOR: F H B RAMOS DELICATTA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS - CNPJ n.º. 
50.381.842/0001-09 - ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 042/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 079/2025 - RP Nº 057/2025 - PROCESSO Nº 
223/2025 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
FRALDAS DESCARTÁVEIS COM INTUITO DE 
ATENDER O DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA A FIM DE CUMPRIR AS ORDENS 
JUDICIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARAGUARI, especificado(s) no(s) 
item(ns) do Termo de Referência, Anexo I do edital 
de PREGÃO Nº 079/2025, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. Vigência: 
16/04/2026 até 16/04/2027, perfazendo um 
valor de: R$ 35.132,40 (trinta e cinco mil cento e 
trinta e dois reais e quarenta centavos). Dotação 
Orçamentária: Ficha: 801; Fonte: 1.600/1.621; 
Dotação: 02.22.10.301.0028.2098.3.3.90.30.00/
Ficha: 523; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.30
2.0028.2460.3.3.90.91.00. Araguari (MG), 11 de 
março de 2026 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – THEREZA CHRISTINA GRIEP.

FORNECEDOR: FJF COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - CNPJ n.º. 57.032.406/0001-73 
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2026 
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2025 - RP Nº 
058/2025 - PROCESSO Nº 228/2025 – Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS 
E MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-
MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, Anexo I do edital de PREGÃO Nº 
080/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. Vigência: 02/06/2026 até 
02/06/2027, perfazendo um valor de: R$ 24.300,00 
(vinte e quatro mil e trezentos reais). Dotação 
Orçamentária: Secretaria de Saúde: Ficha: 469; 
Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2015.
4.4.90.52.00/Ficha: 474; Fonte: 1.500; Dotação: 
02.11.10.122.0002.2085.4.4.90.52.00/Ficha: 484; 
Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2131.4.
4.90.52.00/Ficha: 511; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11
.10.302.0017.2082.4.4.90.52.00/Ficha: 529; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.303.0017.2095.4.4.90.
52.00/Ficha: 536; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.304.0028.2146.4.4.90.52.00/Ficha: 807; Fonte: 
1.600/1.601; Dotação: 02.22.10.301.0028.2098.4
.4.90.52.00/Ficha: 827; Fonte: 1.600/1.601/1.621; 
Dotação: 02.22.10.302.0028.2082.4.4.90.52.00/
Ficha: 861; Fonte: 1.600/1.621; Dotação: 02.22
.10.305.0028.2086.4.4.90.52.00. Secretaria de 
Educação: Ficha 313; Fonte: 1.550; Dotação: 02.
08..12.122.0002.2235.4.4.90.52/Ficha: 328; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.08..12.361.0031.2040.4.4.90.5
2/Ficha: 355; Fonte: 1.500; Dotação: 02.08..12.36
5.0009.2035.4.4.90.52. Araguari (MG), 06 de maio 
de 2026 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP/SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CRISTIANE NERY 
PEREIRA.

PROJETOS SOCIAIS S/S LTDA - EPP – CNPJ: 
24.561.659/0001-85, perfazendo o valor global 
de R$ 197.600,00 (Cento e Noventa e Sete Mil 
e Seiscentos Reais). Publique-se na forma da 
Lei. Após, à Secretaria Municipal de Logística, 
Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia da 
Informação para a formalização do Contrato. 
Araguari, 09 de junho de 2026.

fazer parte integrante do presente instrumento. O 
pedido do reajuste de preços pelo interstício de 
prazo de mais de doze meses da data da proposta 
no percentual de 5,81%, perfazendo o valor de 
R$31.297,04 (trinta e um mil, duzentos e noventa e 
sete reais e quatro centavos). FICHA: 284 – FONTE: 
1.550 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.08..12.1
22.0002.2235.4.4.90.51.00. ARAGUARI-MG, 25 
DE MAIO DE 2026. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
FORNECEDOR: HIGOR SILVA CANEDO 

- CNPJ n.º. 28.915.430/0001-52 - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2026 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 080/2025 - RP Nº 058/2025 - 
PROCESSO Nº 228/2025 – Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-
MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, Anexo I do edital de PREGÃO Nº 
080/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. Vigência: 02/06/2026 até 
02/06/2027, perfazendo um valor de: R$ 26.203,67 
(vinte e seis mil duzentos e três reais e sessenta e 
sete centavos). Dotação Orçamentária: Secretaria 
de Saúde: Ficha: 469; Fonte: 1.500; Dotação: 02
.11.10.122.0002.2015.4.4.90.52.00/Ficha: 474; 
Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2085.
4.4.90.52.00/Ficha: 484; Fonte: 1.500; Dotação: 
02.11.10.122.0002.2131.4.4.90.52.00/Ficha: 511; 
Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.302.0017.2082.
4.4.90.52.00/Ficha: 529; Fonte: 1.500; Dotação: 
02.11.10.303.0017.2095.4.4.90.52.00/Ficha: 536; 
Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.304.0028.214
6.4.4.90.52.00/Ficha: 807; Fonte: 1.600/1.601; 
Dotação: 02.22.10.301.0028.2098.4.4.90.52.00/
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
FORNECEDOR: SAMUEL PADOVAM - CNPJ 

n.º. 05.808.628/000131 - ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 096/2026 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 080/2025 - RP Nº 058/2025 - 
PROCESSO Nº 228/2025 – Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-
MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, Anexo I do edital de PREGÃO Nº 
080/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. Vigência: 02/06/2026 até 02/06/2027, 
perfazendo um valor de: R$ 42.600,00 (quarenta e 
dois mil e seiscentos reais). Dotação Orçamentária: 
Secretaria de Saúde: Ficha: 469; Fonte: 1.500; 
Dotação: 02.11.10.122.0002.2015.4.4.90.52.0
0/Ficha: 474; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.
122.0002.2085.4.4.90.52.00/Ficha: 484; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2131.4.4.90.
52.00/Ficha: 511; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.302.0017.2082.4.4.90.52.00/Ficha: 529; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.303.0017.2095.4.4.90.
52.00/Ficha: 536; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.304.0028.2146.4.4.90.52.00/Ficha: 807; Fonte: 
1.600/1.601; Dotação: 02.22.10.301.0028.2098.4
.4.90.52.00/Ficha: 827; Fonte: 1.600/1.601/1.621; 
Dotação: 02.22.10.302.0028.2082.4.4.90.52.00/
Ficha: 861; Fonte: 1.600/1.621; Dotação: 02.22
.10.305.0028.2086.4.4.90.52.00. Secretaria de 
Educação: Ficha 313; Fonte: 1.550; Dotação: 02.0
8..12.122.0002.2235.4.4.90.52/Ficha: 328; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.08..12.361.0031.2040.4.4.90.5
2/Ficha: 355; Fonte: 1.500; Dotação: 02.08..12.36
5.0009.2035.4.4.90.52. Araguari (MG), 06 de maio 
de 2026 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP/SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CRISTIANE NERY 
PEREIRA.

Ficha: 827; Fonte: 1.600/1.601/1.621; Dotação: 
02.22.10.302.0028.2082.4.4.90.52.00/Ficha: 861; 
Fonte: 1.600/1.621; Dotação: 02.22.10.305.00
28.2086.4.4.90.52.00. Secretaria de Educação: 
Ficha 313; Fonte: 1.550; Dotação: 02.08..12.12
2.0002.2235.4.4.90.52/Ficha: 328; Fonte: 1.500; 
Dotação: 02.08..12.361.0031.2040.4.4.90.52/
Ficha: 355; Fonte: 1.500; Dotação: 02.08..12.365
.0009.2035.4.4.90.52. Araguari (MG), 06 de maio 
de 2026 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP/SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CRISTIANE NERY 
PEREIRA.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
FORNECEDOR: INOVA TECH INFORMÁTICA 

LTDA - CNPJ n.º. 28.706.488/0001-96 - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2026 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 080/2025 - RP Nº 058/2025 - 
PROCESSO Nº 228/2025 – Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-
MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, Anexo I do edital de PREGÃO Nº 
080/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. Vigência: 02/06/2026 até 02/06/2027, 

FORNECEDOR: GISELI GUERREIRO 
GONÇALES - CNPJ n.º. 26.003.411/0001-24- 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2026 
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2025 - RP Nº 
058/2025 - PROCESSO Nº 228/2025 – Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS 
E MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-
MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, Anexo I do edital de PREGÃO Nº 
080/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. Vigência: 02/06/2026 até 02/06/2027, 
perfazendo um valor de: R$ 128.655,95 (cento e 
vinte e oito mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e 
noventa e cinco centavos). Dotação Orçamentária: 
Secretaria de Saúde: Ficha: 469; Fonte: 1.500; 
Dotação: 02.11.10.122.0002.2015.4.4.90.52.0
0/Ficha: 474; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.
122.0002.2085.4.4.90.52.00/Ficha: 484; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2131.4.4.90.
52.00/Ficha: 511; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.302.0017.2082.4.4.90.52.00/Ficha: 529; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.303.0017.2095.4.4.90.
52.00/Ficha: 536; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.304.0028.2146.4.4.90.52.00/Ficha: 807; Fonte: 
1.600/1.601; Dotação: 02.22.10.301.0028.2098.4
.4.90.52.00/Ficha: 827; Fonte: 1.600/1.601/1.621; 
Dotação: 02.22.10.302.0028.2082.4.4.90.52.00/
Ficha: 861; Fonte: 1.600/1.621; Dotação: 02.22
.10.305.0028.2086.4.4.90.52.00. Secretaria de 
Educação: Ficha 313; Fonte: 1.550; Dotação: 02.0
8..12.122.0002.2235.4.4.90.52/Ficha: 328; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.08..12.361.0031.2040.4.4.90.5
2/Ficha: 355; Fonte: 1.500; Dotação: 02.08..12.36
5.0009.2035.4.4.90.52. Araguari (MG), 06 de maio 
de 2026 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP/SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CRISTIANE NERY 
PEREIRA.

FORNECEDOR: K.C.R. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELLI 

perfazendo um valor de: R$ 72.816,00 (setenta e 
dois mil oitocentos e dezesseis reais). Dotação 
Orçamentária: Secretaria de Saúde: Ficha: 469; 
Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2015.
4.4.90.52.00/Ficha: 474; Fonte: 1.500; Dotação: 
02.11.10.122.0002.2085.4.4.90.52.00/Ficha: 484; 
Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2131.4.
4.90.52.00/Ficha: 511; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11
.10.302.0017.2082.4.4.90.52.00/Ficha: 529; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.303.0017.2095.4.4.90.
52.00/Ficha: 536; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.304.0028.2146.4.4.90.52.00/Ficha: 807; Fonte: 
1.600/1.601; Dotação: 02.22.10.301.0028.2098.4
.4.90.52.00/Ficha: 827; Fonte: 1.600/1.601/1.621; 
Dotação: 02.22.10.302.0028.2082.4.4.90.52.00/
Ficha: 861; Fonte: 1.600/1.621; Dotação: 02.22
.10.305.0028.2086.4.4.90.52.00. Secretaria de 
Educação: Ficha 313; Fonte: 1.550; Dotação: 02.0
8..12.122.0002.2235.4.4.90.52/Ficha: 328; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.08..12.361.0031.2040.4.4.90.5
2/Ficha: 355; Fonte: 1.500; Dotação: 02.08..12.36
5.0009.2035.4.4.90.52. Araguari (MG), 06 de maio 
de 2026 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP/SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CRISTIANE NERY 
PEREIRA.

- CNPJ n.º. 09.251.627/0001-90 - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/2026 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 080/2025 - RP Nº 058/2025 - 
PROCESSO Nº 228/2025 – Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-
MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, Anexo I do edital de PREGÃO Nº 
080/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. Vigência: 02/06/2026 até 
02/06/2027, perfazendo um valor de: R$ 11.550,00 
(onze mil quinhentos e cinquenta reais). Dotação 
Orçamentária: Secretaria de Saúde: Ficha: 469; 
Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2015.
4.4.90.52.00/Ficha: 474; Fonte: 1.500; Dotação: 
02.11.10.122.0002.2085.4.4.90.52.00/Ficha: 484; 
Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2131.4.
4.90.52.00/Ficha: 511; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11
.10.302.0017.2082.4.4.90.52.00/Ficha: 529; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.303.0017.2095.4.4.90.
52.00/Ficha: 536; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.304.0028.2146.4.4.90.52.00/Ficha: 807; Fonte: 
1.600/1.601; Dotação: 02.22.10.301.0028.2098.4
.4.90.52.00/Ficha: 827; Fonte: 1.600/1.601/1.621; 
Dotação: 02.22.10.302.0028.2082.4.4.90.52.00/
Ficha: 861; Fonte: 1.600/1.621; Dotação: 02.22
.10.305.0028.2086.4.4.90.52.00. Secretaria de 
Educação: Ficha 313; Fonte: 1.550; Dotação: 02.0
8..12.122.0002.2235.4.4.90.52/Ficha: 328; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.08..12.361.0031.2040.4.4.90.5
2/Ficha: 355; Fonte: 1.500; Dotação: 02.08..12.36
5.0009.2035.4.4.90.52. Araguari (MG), 06 de maio 
de 2026 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP/SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CRISTIANE NERY 
PEREIRA.

FORNECEDOR: REPREMIG 
REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS 
GERAIS LTDA - CNPJ n.º. 65.149.197/0002-51 
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2026 
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2025 - RP Nº 
058/2025 - PROCESSO Nº 228/2025 – Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS 
E MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-
MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, Anexo I do edital de PREGÃO Nº 
080/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. Vigência: 02/06/2026 até 02/06/2027, 
perfazendo um valor de: R$ 163.200,00 (cento 
e sessenta e três mil e duzentos reais). Dotação 
Orçamentária: Secretaria de Saúde: Ficha: 469; 
Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2015.
4.4.90.52.00/Ficha: 474; Fonte: 1.500; Dotação: 
02.11.10.122.0002.2085.4.4.90.52.00/Ficha: 484; 
Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2131.4.
4.90.52.00/Ficha: 511; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11
.10.302.0017.2082.4.4.90.52.00/Ficha: 529; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.303.0017.2095.4.4.90.
52.00/Ficha: 536; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.304.0028.2146.4.4.90.52.00/Ficha: 807; Fonte: 
1.600/1.601; Dotação: 02.22.10.301.0028.2098.4
.4.90.52.00/Ficha: 827; Fonte: 1.600/1.601/1.621; 
Dotação: 02.22.10.302.0028.2082.4.4.90.52.00/
Ficha: 861; Fonte: 1.600/1.621; Dotação: 02.22
.10.305.0028.2086.4.4.90.52.00. Secretaria de 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
FORNECEDOR: GILSON DE MATOS LEITE 

JUNIOR - CNPJ n.º. 46.001.005/0001-30 - ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2026 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2025 - RP Nº 
058/2025 - PROCESSO Nº 228/2025 – Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS 
E MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-
MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, Anexo I do edital de PREGÃO Nº 
080/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. Vigência: 03/06/2026 até 03/06/2027, 
perfazendo um valor de: R$ 138.600,00 (cento 
e trinta e oito mil e seiscentos reais). Dotação 
Orçamentária: Secretaria de Saúde: Ficha: 469; 
Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2015.
4.4.90.52.00/Ficha: 474; Fonte: 1.500; Dotação: 
02.11.10.122.0002.2085.4.4.90.52.00/Ficha: 484; 
Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2131.4.
4.90.52.00/Ficha: 511; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11
.10.302.0017.2082.4.4.90.52.00/Ficha: 529; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.303.0017.2095.4.4.90.
52.00/Ficha: 536; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.304.0028.2146.4.4.90.52.00/Ficha: 807; Fonte: 
1.600/1.601; Dotação: 02.22.10.301.0028.2098.4
.4.90.52.00/Ficha: 827; Fonte: 1.600/1.601/1.621; 
Dotação: 02.22.10.302.0028.2082.4.4.90.52.00/
Ficha: 861; Fonte: 1.600/1.621; Dotação: 02.22
.10.305.0028.2086.4.4.90.52.00. Secretaria de 
Educação: Ficha 313; Fonte: 1.550; Dotação: 02.
08..12.122.0002.2235.4.4.90.52/Ficha: 328; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.08..12.361.0031.2040.4.4.90.5
2/Ficha: 355; Fonte: 1.500; Dotação: 02.08..12.36
5.0009.2035.4.4.90.52. Araguari (MG), 06 de maio 
de 2026 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP/SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CRISTIANE NERY 
PEREIRA.

Educação: Ficha 313; Fonte: 1.550; Dotação: 02.0
8..12.122.0002.2235.4.4.90.52/Ficha: 328; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.08..12.361.0031.2040.4.4.90.5
2/Ficha: 355; Fonte: 1.500; Dotação: 02.08..12.36
5.0009.2035.4.4.90.52. Araguari (MG), 06 de maio 
de 2026 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP/SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CRISTIANE NERY 
PEREIRA.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
FORNECEDOR: CONVE COMÉRCIO DE 

MÓVEIS E UTILIDADES LTDA - CNPJ n.º. 
53.438.403/0001-83- ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 102/2026 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 080/2025 - RP Nº 058/2025 - 
PROCESSO Nº 228/2025 – Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-
MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, Anexo I do edital de PREGÃO Nº 
080/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. Vigência: 02/06/2026 até 
02/06/2027, perfazendo um valor de: R$ 78.527,50 
(setenta e oito mil quinhentos e vinte e sete mil 
e cinquenta centavos). Dotação Orçamentária: 
Secretaria de Saúde: Ficha: 469; Fonte: 1.500; 

FORNECEDOR: FILIPE MOISÉS GARCIA 
LTDA - CNPJ n.º. 26.003.411/0001-24- ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2026 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 080/2025 - RP Nº 058/2025 - 
PROCESSO Nº 228/2025 – Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-
MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, Anexo I do edital de PREGÃO Nº 
080/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. Vigência: 02/06/2026 até 
02/06/2027, perfazendo um valor de: R$ 82.000,00 
(oitenta e dois mil reais). Dotação Orçamentária: 
Secretaria de Saúde: Ficha: 469; Fonte: 1.500; 
Dotação: 02.11.10.122.0002.2015.4.4.90.52.0
0/Ficha: 474; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.
122.0002.2085.4.4.90.52.00/Ficha: 484; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2131.4.4.90.
52.00/Ficha: 511; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.302.0017.2082.4.4.90.52.00/Ficha: 529; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.303.0017.2095.4.4.90.
52.00/Ficha: 536; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.304.0028.2146.4.4.90.52.00/Ficha: 807; Fonte: 
1.600/1.601; Dotação: 02.22.10.301.0028.2098.4
.4.90.52.00/Ficha: 827; Fonte: 1.600/1.601/1.621; 
Dotação: 02.22.10.302.0028.2082.4.4.90.52.00/
Ficha: 861; Fonte: 1.600/1.621; Dotação: 02.22
.10.305.0028.2086.4.4.90.52.00. Secretaria de 
Educação: Ficha 313; Fonte: 1.550; Dotação: 02.
08..12.122.0002.2235.4.4.90.52/Ficha: 328; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.08..12.361.0031.2040.4.4.90.5
2/Ficha: 355; Fonte: 1.500; Dotação: 02.08..12.36
5.0009.2035.4.4.90.52. Araguari (MG), 06 de maio 
de 2026 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP/SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CRISTIANE NERY 
PEREIRA.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

FORNECEDOR: INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
COLCHÕES ORTHOVIDA LTDA EPP - CNPJ 
n.º. 07.628.070/0001-38- ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 104/2026 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 080/2025 - RP Nº 058/2025 - 
PROCESSO Nº 228/2025 – Objeto: REGISTRO 

FORNECEDOR: TECNOBLU COMÉRCIO 
DE REFRIGERAÇÃO LTDA - CNPJ n.º. 
21.613.975/0001-65- ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 105/2026 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 080/2025 - RP Nº 058/2025 - 
PROCESSO Nº 228/2025 – Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-
MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, Anexo I do edital de PREGÃO Nº 
080/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. Vigência: 03/06/2026 até 
03/06/2027, perfazendo um valor de: R$ 47.867,00 
(quarenta e sete mil oitocentos e sessenta e sete 
reais). Dotação Orçamentária: Secretaria de 
Saúde: Ficha: 469; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.
10.122.0002.2015.4.4.90.52.00/Ficha: 474; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2085.4.4.90.
52.00/Ficha: 484; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.122.0002.2131.4.4.90.52.00/Ficha: 511; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.302.0017.2082.4.4.90.
52.00/Ficha: 529; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.303.0017.2095.4.4.90.52.00/Ficha: 536; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.304.0028.2146.4.4.90.5
2.00/Ficha: 807; Fonte: 1.600/1.601; Dotação: 02
.22.10.301.0028.2098.4.4.90.52.00/Ficha: 827; 
Fonte: 1.600/1.601/1.621; Dotação: 02.22.10.3
02.0028.2082.4.4.90.52.00/Ficha: 861; Fonte: 
1.600/1.621; Dotação: 02.22.10.305.0028.2086.4
.4.90.52.00. Secretaria de Educação: Ficha 313; 
Fonte: 1.550; Dotação: 02.08..12.122.0002.223
5.4.4.90.52/Ficha: 328; Fonte: 1.500; Dotação: 
02.08..12.361.0031.2040.4.4.90.52/Ficha: 355; 

DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-
MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, Anexo I do edital de PREGÃO Nº 
080/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. Vigência: 03/06/2026 até 03/06/2027, 
perfazendo um valor de: R$ 19.800,00 (dezenove 
mil e oitocentos reais). Dotação Orçamentária: 
Secretaria de Saúde: Ficha: 469; Fonte: 1.500; 
Dotação: 02.11.10.122.0002.2015.4.4.90.52.0
0/Ficha: 474; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.
122.0002.2085.4.4.90.52.00/Ficha: 484; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2131.4.4.90.
52.00/Ficha: 511; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.302.0017.2082.4.4.90.52.00/Ficha: 529; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.303.0017.2095.4.4.90.
52.00/Ficha: 536; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.304.0028.2146.4.4.90.52.00/Ficha: 807; Fonte: 
1.600/1.601; Dotação: 02.22.10.301.0028.2098.4
.4.90.52.00/Ficha: 827; Fonte: 1.600/1.601/1.621; 
Dotação: 02.22.10.302.0028.2082.4.4.90.52.00/
Ficha: 861; Fonte: 1.600/1.621; Dotação: 02.22
.10.305.0028.2086.4.4.90.52.00. Secretaria de 
Educação: Ficha 313; Fonte: 1.550; Dotação: 02.0
8..12.122.0002.2235.4.4.90.52/Ficha: 328; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.08..12.361.0031.2040.4.4.90.5
2/Ficha: 355; Fonte: 1.500; Dotação: 02.08..12.36
5.0009.2035.4.4.90.52. Araguari (MG), 06 de maio 
de 2026 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP/SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CRISTIANE NERY 
PEREIRA.

Dotação: 02.11.10.122.0002.2015.4.4.90.52.0
0/Ficha: 474; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.
122.0002.2085.4.4.90.52.00/Ficha: 484; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2131.4.4.90.
52.00/Ficha: 511; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.302.0017.2082.4.4.90.52.00/Ficha: 529; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.303.0017.2095.4.4.90.
52.00/Ficha: 536; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.304.0028.2146.4.4.90.52.00/Ficha: 807; Fonte: 
1.600/1.601; Dotação: 02.22.10.301.0028.2098.4
.4.90.52.00/Ficha: 827; Fonte: 1.600/1.601/1.621; 
Dotação: 02.22.10.302.0028.2082.4.4.90.52.00/
Ficha: 861; Fonte: 1.600/1.621; Dotação: 02.22
.10.305.0028.2086.4.4.90.52.00. Secretaria de 
Educação: Ficha 313; Fonte: 1.550; Dotação: 02.0
8..12.122.0002.2235.4.4.90.52/Ficha: 328; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.08..12.361.0031.2040.4.4.90.5
2/Ficha: 355; Fonte: 1.500; Dotação: 02.08..12.36
5.0009.2035.4.4.90.52. Araguari (MG), 06 de maio 
de 2026 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP/SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CRISTIANE NERY 
PEREIRA.
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
FORNECEDOR: IMPACTO ADMINISTRAÇÃO 

E EFICIÊNCIA LTDA - CNPJ n.º. 60.173.263/0001-
24 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2026 
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2025 - RP Nº 
058/2025 - PROCESSO Nº 228/2025 – Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS 
E MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-
MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, Anexo I do edital de PREGÃO Nº 
080/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. Vigência: 02/06/2026 até 02/06/2027, 
perfazendo um valor de: R$ 74.581,60 (setenta 
e quatro mil quinhentos e oitenta e um reais  e 
sessenta centavos). Dotação Orçamentária: 
Secretaria de Saúde: Ficha: 469; Fonte: 1.500; 
Dotação: 02.11.10.122.0002.2015.4.4.90.52.0
0/Ficha: 474; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.
122.0002.2085.4.4.90.52.00/Ficha: 484; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2131.4.4.90.
52.00/Ficha: 511; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.302.0017.2082.4.4.90.52.00/Ficha: 529; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.303.0017.2095.4.4.90.
52.00/Ficha: 536; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.304.0028.2146.4.4.90.52.00/Ficha: 807; Fonte: 
1.600/1.601; Dotação: 02.22.10.301.0028.2098.4
.4.90.52.00/Ficha: 827; Fonte: 1.600/1.601/1.621; 
Dotação: 02.22.10.302.0028.2082.4.4.90.52.00/
Ficha: 861; Fonte: 1.600/1.621; Dotação: 02.22
.10.305.0028.2086.4.4.90.52.00. Secretaria de 
Educação: Ficha 313; Fonte: 1.550; Dotação: 02.0
8..12.122.0002.2235.4.4.90.52/Ficha: 328; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.08..12.361.0031.2040.4.4.90.5
2/Ficha: 355; Fonte: 1.500; Dotação: 02.08..12.36
5.0009.2035.4.4.90.52. Araguari (MG), 06 de maio 
de 2026 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP/SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CRISTIANE NERY 
PEREIRA.

Fonte: 1.500; Dotação: 02.08..12.365.0009.2035
.4.4.90.52. Araguari (MG), 06 de maio de 2026 - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA 
CHRISTINA GRIEP/SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – CRISTIANE NERY PEREIRA.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
FORNECEDOR: D N P COMÉRCIO E 

ACESSÓRIOS LTDA - CNPJ n.º. 44.718.705/0001-
14 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2026 
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2025 - RP Nº 
058/2025 - PROCESSO Nº 228/2025 – Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS 
E MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-
MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, Anexo I do edital de PREGÃO Nº 
080/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. Vigência: 02/06/2026 até 
02/06/2027, perfazendo um valor de: R$ 8.000,00 
(oito mil reais). Dotação Orçamentária: Secretaria 
de Saúde: Ficha: 469; Fonte: 1.500; Dotação: 02
.11.10.122.0002.2015.4.4.90.52.00/Ficha: 474; 
Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2085.
4.4.90.52.00/Ficha: 484; Fonte: 1.500; Dotação: 
02.11.10.122.0002.2131.4.4.90.52.00/Ficha: 511; 
Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.302.0017.2082.
4.4.90.52.00/Ficha: 529; Fonte: 1.500; Dotação: 
02.11.10.303.0017.2095.4.4.90.52.00/Ficha: 536; 
Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.304.0028.214
6.4.4.90.52.00/Ficha: 807; Fonte: 1.600/1.601; 
Dotação: 02.22.10.301.0028.2098.4.4.90.52.00/
Ficha: 827; Fonte: 1.600/1.601/1.621; Dotação: 
02.22.10.302.0028.2082.4.4.90.52.00/Ficha: 861; 
Fonte: 1.600/1.621; Dotação: 02.22.10.305.00
28.2086.4.4.90.52.00. Secretaria de Educação: 
Ficha 313; Fonte: 1.550; Dotação: 02.08..12.12
2.0002.2235.4.4.90.52/Ficha: 328; Fonte: 1.500; 
Dotação: 02.08..12.361.0031.2040.4.4.90.52/
Ficha: 355; Fonte: 1.500; Dotação: 02.08..12.365
.0009.2035.4.4.90.52. Araguari (MG), 06 de maio 
de 2026 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP/SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CRISTIANE NERY 
PEREIRA.

FORNECEDOR: SOUL DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTDA - CNPJ n.º. 51.659.136/0001-49 - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2026 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 080/2025 - RP Nº 058/2025 - 
PROCESSO Nº 228/2025 – Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-
MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, Anexo I do edital de PREGÃO Nº 
080/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. Vigência: 02/06/2026 até 
02/06/2027, perfazendo um valor de: R$ 1.828,77 
(mil oitocentos e vinte e oito reais e setenta e sete 
centavos). Dotação Orçamentária: Secretaria de 
Saúde: Ficha: 469; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.
10.122.0002.2015.4.4.90.52.00/Ficha: 474; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2085.4.4.90.

52.00/Ficha: 484; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.122.0002.2131.4.4.90.52.00/Ficha: 511; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.302.0017.2082.4.4.90.
52.00/Ficha: 529; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.303.0017.2095.4.4.90.52.00/Ficha: 536; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.304.0028.2146.4.4.90.5
2.00/Ficha: 807; Fonte: 1.600/1.601; Dotação: 02
.22.10.301.0028.2098.4.4.90.52.00/Ficha: 827; 
Fonte: 1.600/1.601/1.621; Dotação: 02.22.10.3
02.0028.2082.4.4.90.52.00/Ficha: 861; Fonte: 
1.600/1.621; Dotação: 02.22.10.305.0028.2086.4
.4.90.52.00. Secretaria de Educação: Ficha 313; 
Fonte: 1.550; Dotação: 02.08..12.122.0002.223
5.4.4.90.52/Ficha: 328; Fonte: 1.500; Dotação: 
02.08..12.361.0031.2040.4.4.90.52/Ficha: 355; 
Fonte: 1.500; Dotação: 02.08..12.365.0009.2035
.4.4.90.52. Araguari (MG), 06 de maio de 2026 - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA 
CHRISTINA GRIEP/SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – CRISTIANE NERY PEREIRA.

FORNECEDOR: UFFICIO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - CNPJ n.º. 
04.443.182/0001-26 - ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 110/2026 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 080/2025 - RP Nº 058/2025 - 
PROCESSO Nº 228/2025 – Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, 

FORNECEDOR: HORIZONTE COMÉRCIO 
E DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ n.º. 
19.977.585/0001-22 - ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 111/2026 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 080/2025 - RP Nº 058/2025 - 
PROCESSO Nº 228/2025 – Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-
MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, Anexo I do edital de PREGÃO Nº 
080/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. Vigência: 02/06/2026 até 
02/06/2027, perfazendo um valor de: R$ 13.860,00 
(treze mil oitocentos e sessenta reais). Dotação 
Orçamentária: Secretaria de Saúde: Ficha: 469; 
Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2015.
4.4.90.52.00/Ficha: 474; Fonte: 1.500; Dotação: 
02.11.10.122.0002.2085.4.4.90.52.00/Ficha: 484; 
Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2131.4.
4.90.52.00/Ficha: 511; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11
.10.302.0017.2082.4.4.90.52.00/Ficha: 529; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.303.0017.2095.4.4.90.
52.00/Ficha: 536; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.304.0028.2146.4.4.90.52.00/Ficha: 807; Fonte: 
1.600/1.601; Dotação: 02.22.10.301.0028.2098.4
.4.90.52.00/Ficha: 827; Fonte: 1.600/1.601/1.621; 
Dotação: 02.22.10.302.0028.2082.4.4.90.52.00/
Ficha: 861; Fonte: 1.600/1.621; Dotação: 02.22
.10.305.0028.2086.4.4.90.52.00. Secretaria de 
Educação: Ficha 313; Fonte: 1.550; Dotação: 02.0
8..12.122.0002.2235.4.4.90.52/Ficha: 328; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.08..12.361.0031.2040.4.4.90.5
2/Ficha: 355; Fonte: 1.500; Dotação: 02.08..12.36
5.0009.2035.4.4.90.52. Araguari (MG), 06 de maio 
de 2026 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP/SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CRISTIANE NERY 
PEREIRA.

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-
MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, Anexo I do edital de PREGÃO Nº 
080/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. Vigência: 02/06/2026 até 02/06/2027, 
perfazendo um valor de: R$ 18.270,00 (dezoito mil 
duzentos e setenta reais). Dotação Orçamentária: 
Secretaria de Saúde: Ficha: 469; Fonte: 1.500; 
Dotação: 02.11.10.122.0002.2015.4.4.90.52.0
0/Ficha: 474; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.
122.0002.2085.4.4.90.52.00/Ficha: 484; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2131.4.4.90.
52.00/Ficha: 511; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.302.0017.2082.4.4.90.52.00/Ficha: 529; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.303.0017.2095.4.4.90.
52.00/Ficha: 536; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.1
0.304.0028.2146.4.4.90.52.00/Ficha: 807; Fonte: 
1.600/1.601; Dotação: 02.22.10.301.0028.2098.4
.4.90.52.00/Ficha: 827; Fonte: 1.600/1.601/1.621; 
Dotação: 02.22.10.302.0028.2082.4.4.90.52.00/
Ficha: 861; Fonte: 1.600/1.621; Dotação: 02.22
.10.305.0028.2086.4.4.90.52.00. Secretaria de 
Educação: Ficha 313; Fonte: 1.550; Dotação: 02.0
8..12.122.0002.2235.4.4.90.52/Ficha: 328; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.08..12.361.0031.2040.4.4.90.5
2/Ficha: 355; Fonte: 1.500; Dotação: 02.08..12.36
5.0009.2035.4.4.90.52. Araguari (MG), 06 de maio 
de 2026 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP/SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CRISTIANE NERY 
PEREIRA.
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
FORNECEDOR: DEBRUM MÓVEIS CORPORATIVOS LTDA - CNPJ 

n.º. 53.448 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2026 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 080/2025 - RP Nº 058/2025 - PROCESSO Nº 228/2025 – 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE ELETRODOMÉSTICOS E MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS 
UNIDADES SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-
MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, Anexo I do 
edital de PREGÃO Nº 080/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Vigência: 
02/06/2026 até 02/06/2027, perfazendo um valor de: R$ 820,00 (oitocentos e 
vinte reais). Dotação Orçamentária: Secretaria de Saúde: Ficha: 469; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2015.4.4.90.52.00/Ficha: 474; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2085.4.4.90.52.00/Ficha: 484; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2131.4.4.90.52.00/Ficha: 511; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.302.0017.2082.4.4.90.52.00/Ficha: 529; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.303.0017.2095.4.4.90.52.00/Ficha: 536; Fonte: 
1.500; Dotação: 02.11.10.304.0028.2146.4.4.90.52.00/Ficha: 807; Fonte: 
1.600/1.601; Dotação: 02.22.10.301.0028.2098.4.4.90.52.00/Ficha: 827; 
Fonte: 1.600/1.601/1.621; Dotação: 02.22.10.302.0028.2082.4.4.90.52.00/
Ficha: 861; Fonte: 1.600/1.621; Dotação: 02.22.10.305.0028.2086.4.4.90.52.
00. Secretaria de Educação: Ficha 313; Fonte: 1.550; Dotação: 02.08..12.12
2.0002.2235.4.4.90.52/Ficha: 328; Fonte: 1.500; Dotação: 02.08..12.361.003
1.2040.4.4.90.52/Ficha: 355; Fonte: 1.500; Dotação: 02.08..12.365.0009.203
5.4.4.90.52. Araguari (MG), 06 de maio de 2026 - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE – THEREZA CHRISTINA GRIEP/SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – CRISTIANE NERY PEREIRA.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
FORNECEDOR: CH3 ELETRO E ELETRÔNICOS LTDA - CNPJ n.º. 

39.581.101/0001-39 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2026 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2025 - RP Nº 058/2025 - PROCESSO Nº 
228/2025 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E MOBILIÁRIOS PARA ATENDER 
AS UNIDADES SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E DE EDUCAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-
MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, Anexo I do edital 
de PREGÃO Nº 080/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. Vigência: 03/06/2026 
até 03/06/2027, perfazendo um valor de: R$ 18.504,78 (dezoito mil quinhentos 
e quatro reais e setenta e oito centavos). Dotação Orçamentária: Secretaria 
de Saúde: Ficha: 469; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2015.4.4
.90.52.00/Ficha: 474; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2085.4.4.9
0.52.00/Ficha: 484; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2131.4.4.90.
52.00/Ficha: 511; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.302.0017.2082.4.4.90.52
.00/Ficha: 529; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.303.0017.2095.4.4.90.52.0
0/Ficha: 536; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.304.0028.2146.4.4.90.52.00/
Ficha: 807; Fonte: 1.600/1.601; Dotação: 02.22.10.301.0028.2098.4.4.90.52
.00/Ficha: 827; Fonte: 1.600/1.601/1.621; Dotação: 02.22.10.302.0028.2082.
4.4.90.52.00/Ficha: 861; Fonte: 1.600/1.621; Dotação: 02.22.10.305.0028.20
86.4.4.90.52.00. Secretaria de Educação: Ficha 313; Fonte: 1.550; Dotação: 
02.08..12.122.0002.2235.4.4.90.52/Ficha: 328; Fonte: 1.500; Dotação: 02.08
..12.361.0031.2040.4.4.90.52/Ficha: 355; Fonte: 1.500; Dotação: 02.08..12.3
65.0009.2035.4.4.90.52. Araguari (MG), 06 de maio de 2026 - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA CHRISTINA GRIEP/SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CRISTIANE NERY PEREIRA.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
FORNECEDOR: F H B RAMOS DELICATTA COMÉRCIO E SERVIÇOS - 

CNPJ n.º. 50.381.842/0001-09 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2026 
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2025 - RP Nº 055/2025 - PROCESSO 
Nº 220/2025 – Objeto: FORNECEDOR: HIGOR SILVA CANEDO - CNPJ 
n.º. 28.915.430/0001-52- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2026 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2025 - RP Nº 057/2025 - PROCESSO Nº 
223/2025 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS COM INTUITO DE ATENDER 
O DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A FIM DE CUMPRIR 
AS ORDENS JUDICIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARAGUARI, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, Anexo I 
do edital de PREGÃO Nº 079/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. Vigência: 
16/04/2026 até 16/04/2027, perfazendo um valor de: R$ 132,40 (cento e trinta 
e dois reais e quarenta centavos). Dotação Orçamentária: Ficha: 801; Fonte: 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO ADITIVO – 024/2026 – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 109/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 029/2024 – PROCESSO Nº 072/2024. CONTRATADA: TEM SOLUÇÕES 
& TECNOLOGIA LTDA, CNPJ Nº 09.452.421/0001-28. OBJETO: O presente 
termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
nº 109/2025 por mais 12 (doze) meses, a partir de 24 de junho de 2026 até 
24 de junho de 2027, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
DO VALOR: R$ 60.777,36 (sessenta mil setecentos e setenta e sete reais 
e trinta e seis centavos). Fichas e Dotações Orçamentárias: Ficha: 417 – 
Dotação Orçamentária 02.11.10.122.0002.2131.3.3.90.39.00 – Fonte 1.500. 
Araguari (MG), 02 de junho de 2026. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– THEREZA CHRISTINA GRIEP.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
FORNECEDOR: SENA E PRATES LTDA - CNPJ n.º. 47.536.916/0001-24 

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 080/2025 - RP Nº 058/2025 - PROCESSO Nº 228/2025 – Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS UNIDADES 
SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E DE EDUCAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI-MG, 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, Anexo I do edital 
de PREGÃO Nº 080/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. Vigência: 03/06/2026 
até 03/06/2027, perfazendo um valor de: R$ 22.475,00 (vinte e dois mil 
quatrocentos e setenta e cinco reais). Dotação Orçamentária: Secretaria 
de Saúde: Ficha: 469; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2015.4.4
.90.52.00/Ficha: 474; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2085.4.4.9
0.52.00/Ficha: 484; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.122.0002.2131.4.4.90.
52.00/Ficha: 511; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.302.0017.2082.4.4.90.52
.00/Ficha: 529; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.303.0017.2095.4.4.90.52.0
0/Ficha: 536; Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.304.0028.2146.4.4.90.52.00/
Ficha: 807; Fonte: 1.600/1.601; Dotação: 02.22.10.301.0028.2098.4.4.90.52
.00/Ficha: 827; Fonte: 1.600/1.601/1.621; Dotação: 02.22.10.302.0028.2082.
4.4.90.52.00/Ficha: 861; Fonte: 1.600/1.621; Dotação: 02.22.10.305.0028.20
86.4.4.90.52.00. Secretaria de Educação: Ficha 313; Fonte: 1.550; Dotação: 
02.08..12.122.0002.2235.4.4.90.52/Ficha: 328; Fonte: 1.500; Dotação: 02.08
..12.361.0031.2040.4.4.90.52/Ficha: 355; Fonte: 1.500; Dotação: 02.08..12.3
65.0009.2035.4.4.90.52. Araguari (MG), 06 de maio de 2026 - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA CHRISTINA GRIEP/SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CRISTIANE NERY PEREIRA.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
14º TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 005/2026 – DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 021/2013 - PROCESSO Nº 0021059. CONTRATADA/
LOCADORA: CAPRI PATRIMONIAL INCORPORAÇÕES LTDA; CNPJ 
Nº 20.986.338/0001-71, sendo neste ato representada pela SISTEMA 
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA, CNPJ Nº 25.370.172/0001-88. 
Objeto: Termo aditivo para prorrogação do prazo de vigência e modificação 
do objeto do Contrato Administrativo nº 131/2013, cujo objeto é a LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL SITUADO A RUA DR. AFRÂNIO Nº 161/163, SALAS 06, 07 e 
08, BAIRRO CENTRO, NESTA CIDADE DE ARAGUARI/MG, DESTINADAS A 
ABRIGAR O DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. DO PRAZO: 
O prazo da presente prorrogação terá início em 02 de abril de 2026 e o 
seu término em 02 de abril de 2027, podendo ainda ser prorrogado ou ser 
rescindido a qualquer momento na forma da lei, mediante a lavratura do 
competente termo.  DO VALOR: O valor mensal deverá sofrer um desconto de 
R$241,18 (duzentos e quarenta e um reais e dezoito centavos), condicionado 
ao pagamento pontual, perfazendo assim um valor de R$4.385,36 (quatro 
mil trezentos e oitenta e cinco reais e trinta e seis centavos). Araguari, 26 de 
maio de 2026. THEREZA CHRISTINA GRIEP – SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. Dotação orçamentária:

FICHA FONTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
412 1.500 02.11..10.122.0002.2116.3.3.90.39.00

1.600/1.621; Dotação: 02.22.10.301.0028.2098.3.3.90.30.00/Ficha: 523; 
Fonte: 1.500; Dotação: 02.11.10.302.0028.2460.3.3.90.91.00. Araguari (MG), 
11 de março de 2026 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA 
CHRISTINA GRIEP.
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
CONTRATADA: MINAS INDÚSTRIA DE MÓVEIS HOSPITALAR LTDA 

- CNPJ n.º. 34.237.336/0001-04 – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
121/2026 – ADESÃO Nº 005/2026 - PROCESSO Nº 045/2026 – Objeto: 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2025 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 014/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025, DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DE MINAS GERAIS- 
COMGRANBEL, PARA CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE – SELADORAS ODONTOLÓGICAS, COM A FINALIDADE 
DE ATENDER ÀS DEMANDAS ASSISTENCIAIS DO DEPARTAMENTO 
DE ODONTOLOGIA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS), BEM 
COMO ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS SANITÁRIAS 
VIGENTES.. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) 
meses, compreendendo as datas de 05/05/2026 a 05/05/2027. VALOR: O 
valor total do presente contrato é de R$ 32.519,70 (trinta e dois mil, quinhentos 
e dezenove reais e setenta centavos), correspondente ao fornecimento de 30 
(trinta) unidades ao valor unitário registrado de R$ 1.083,99 (um mil, oitenta 
e três reais e noventa e nove centavos). Araguari (MG), 05 de maio de 2026 
- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – THEREZA CHRISTINA GRIEP. 
Dotação Orçamentária:
Ficha Fonte Dotação
715 1.601/1.621 02.22..10.301.0028.2098.4.4.90.52.00

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA – FAEC, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e 
representativas, e com fundamento no art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e no Decreto Municipal nº 358, de 11 de abril de 2023;

CONSIDERANDO a necessidade imperativa de fiscalização e 
acompanhamento da execução dos contratos administrativos celebrados no 
âmbito desta Fundação;

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo nº 024/2026, 
vinculado ao Processo Administrativo nº 035/2026 e à Dispensa de Licitação 
nº 012/2026, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de organização, coordenação e apoio logística a 
evento cultural;

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor JOHNES DE SOUSA CASSIANO, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, Matrícula nº 227111, para 
exercer a função de Fiscal do Contrato Administrativo nº 024/2026, firmado 
com a empresa Vitrola Ambiente Cultural Ltda. (CNPJ nº 32.063.026/0001-
57).

Art. 2º No cumprimento de suas atribuições operacionais, o Fiscal do 
Contrato deverá exercer o controle e acompanhamento da execução do 
objeto, competindo-lhe, em especial:

I – Zelar pelo fiel e integral cumprimento das cláusulas contratuais, 
obrigações operacionais e cronogramas de horários estabelecidos para o 
evento;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências, falhas ou faltas 
verificadas na prestação dos serviços, determinando os prazos para as 
correções necessárias pela contratada;

III – Avaliar continuamente a qualidade dos serviços prestados, a 
adequação da mão de obra disponibilizada, o fornecimento de insumos e a 
entrega dos materiais audiovisuais;

IV – Atestar formalmente as Notas Fiscais relativas aos serviços 
efetivamente prestados, após a devida verificação de conformidade, 
encaminhando-as para o setor financeiro para fins de liquidação e pagamento;

V – Proceder ao recebimento provisório do objeto e, após verificação 
minuciosa de sua conclusão, lavrar o Termo de Recebimento Definitivo, nos 
termos da legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC, 

PORTARIA Nº. 015 / 2026
FAEC

“Designa servidor público para exercer a função de Fiscal do Contrato 
Administrativo nº 024/2026 e dá outras providências.”

FAMEP

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contratada: VITROLA AMBIENTE CULTURAL LTDA, inscrita no CNPJ: 
32.063.026/0001-57, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 024/2026 – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 012/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº. 035/2026 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO 
E APOIO LOGÍSTICO A EVENTO CULTURAL, INCLUINDO A GESTÃO DE 
APRESENTAÇÕES, DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA 
E COBERTURA AUDIOVISUAL. CONFORME QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS 
E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
FONTE DE RECURSOS: 1500 (RECURSOS PROPRIOS) - FICHA: 1097 
D.O: 04.17.13.392.0024.2170.3.3.90.39.00.00. VALOR TOTAL ESTIMADO: 
R$ 14.900,00 (Quatorze mil e novecentos reais). Fundação Araguarina de 
Educação e Cultura – FAEC, Araguari – MG, 09 de junho de 2026 - PAULO 
APÓSTOLO DA SILVA - PRESIDENTE DA FAEC.

Considerando parecer da Assessoria Jurídica de fls. Retro, DECLARO 
que foram atendidas no PROCESSO LICITATÓRIO nº 035/2026, 
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO E APOIO LOGÍSTICO 
A EVENTO CULTURAL, INCLUINDO A GESTÃO DE APRESENTAÇÕES, 
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA E COBERTURA 
AUDIOVISUAL. CONFORME QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
HOMOLOGO o PROCESSO LICITATÓRIO nº 035/2026, modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026, com fundamento no inciso IV do 
artigo 71 da lei nº 14.133/2021, com modificações posteriores, ADJUDICANDO 
o objeto licitado em favor da empresa: VITROLA AMBIENTE CULTURAL 
LTDA - CNPJ: 32.063.026/0001-57, Valor Global Estimado: R$ 14.900,00 
(Quatorze mil e novecentos reais), FUNDAMENTAÇÃO: Contratação Direta 
através de dispensa de Licitação com fundamento no Artigo 75, Inciso II, da 
Lei n. º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. Publique-se na forma da 
Lei. Após, ao Departamento de Licitações e Contratos para a formalização do 
Contrato. Araguari, 08 junho de 2026. Fundação Araguarina de Educação e 
Cultura – FAEC, Presidente – PAULO APÓSTOLO DA SILVA. 

AVISO DE DISPENSA N° 011/2026 
Processo Administrativo nº034/2026

Conforme exposto no artigo 75, §3º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, a Fundação Araguarina de Educação e Cultura - FAEC, COMUNICA 
aos interessados que realizará dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FOTOGRAFIA AÉREA DO MUNICIPIO DE ARAGUARI – MG, INCLUINDO 
REVELAÇÃO AMPLIANÇÃO E PAINEL COM MOLDURA CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. Eventuais interessados podem apresentar 
proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a 
Administração escolherá a mais vantajosa.  Os interessados em apresentar 
proposta, entrar em contato com a FAEC, através do e-mail: faec@araguari.
mg.gov.br ou protocolo físico no departamento de compras no endereço Rua 
Virgílio de Melo Franco, n°11, Centro – CEP.:38440.114 - telefone: (34) 3241-
8187, no prazo de até 03 (três) dias a contar desta publicação. Araguari/MG, 
09 de junho de 2026. Fundação Araguarina de Educação Cultura – FAEC.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Conforme exposto no artigo 75, §3º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, a Prefeitura Municipal de Araguari/MG, por intermédio da 
FAMEP - Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto, COMUNICA 
aos interessados que realizará dispensa de licitação para futura e eventual 
AQUSIÇÃO DE UMA CADEIRA DE RODAS DE RUGBY PARA ATENDER 

município de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 08 de junho de 2026.

PAULO APOSTOLO DA SILVA
Presidente da Fundação Araguarina de Educação e Cultura – FAEC

mailto:faec@araguari.mg.gov.br
mailto:faec@araguari.mg.gov.br
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CONSELHO MUNICIPAL DE 
TURISMO
DELIBERAÇÃO Nº 001/2026

O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE 
ARAGUARI – COMTUR, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, em reunião realizada no dia 
03 de fevereiro de 2026, na Sala Verde do Bosque 
John Kennedy, em Araguari-MG,

DELIBERA:

Art. 1º Fica homologada a posse dos membros 
titulares e suplentes do Conselho Municipal de 
Turismo de Araguari – COMTUR, para o biênio 
2026/2028, conforme nomeação realizada pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º Fica homologada a eleição da Mesa 
Diretora do COMTUR para o biênio 2026/2028, 
composta pelos seguintes membros:

I – Presidente: Karla Carvalho Fernandes Curti;
II – Vice-Presidente: Luiz Antônio de Paiva;
III – Secretário Executivo: Yuri Jivago Luciano 

Marques Borges.

Art. 3º Fica aprovado, por unanimidade, o Plano 
de Trabalho do Conselho Municipal de Turismo de 
Araguari para o biênio 2026/2028, destinado ao 
fortalecimento das políticas públicas de turismo, 
ao desenvolvimento do setor turístico municipal e 
ao cumprimento das diretrizes estabelecidas pela 
legislação municipal e pelos programas estaduais 
e federais relacionados ao turismo.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data 
de sua aprovação.

Araguari-MG, 03 de fevereiro de 2026.
Karla Carvalho Fernandes Curti 

Presidente do COMTUR

Dispõe sobre a posse dos membros do 
Conselho Municipal de Turismo de Araguari 
– COMTUR para o biênio 2026/2028, a eleição 
da Mesa Diretora e a aprovação do Plano de 
Trabalho do Conselho.

A DEMANDA DO PARADESPORTO DA FAMEP 
- FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E 
PARADESPORTOS, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. Eventuais interessados podem 
apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) 
dias úteis, oportunidade em que a Administração 
escolherá a mais vantajosa.  Os interessados em 
apresentar proposta, entrar em contato com a 
FAMEP, através do e-mail:  comprasfamep3@gmail.
com. ANDRÉ GAMA CORCINO – Presidente da 
Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto.

 

CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

DELIBERAÇÃO Nº 002/2026

DELIBERAÇÃO Nº 025/2026

DELIBERAÇÃO Nº 024/2026

Dispõe sobre a aprovação da utilização de 
recursos do Fundo Municipal de Turismo – 
FUMTUR para pagamento da anuidade 2026 da 
Instância de Governança Regional – IGR Rota 
do Triângulo.

O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE 
ARAGUARI – COMTUR, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,

CONSIDERANDO a realização da 2ª Reunião 
Ordinária do COMTUR, ocorrida em 15 de maio de 
2026;

I-Apreciação e aprovação do Plano de Trabalho 
n° 029/2026 do Sociedade Beneficente Sagrada 
Família (Hospital Universitário Sagrada Família) 
– HUSF visando ao repasse de recurso financeiro 
corrente para apoio ao custeio, manutenção 
institucional e retaguarda das ações de Média 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, com 
recursos de Emenda Parlamentar de Bancada 
(RP 7) via Proposta MAC nº 36000773258202600 
, em estrita observância às Portarias GM/MS nº 
8.283/2025, GM/MS nº 7.266/2025 e à Portaria de 
Consolidação nº 6/2017.

CAP. IX – DISPOSIÇOES GERAIS – art. 28, 
o Conselho Municipal de Saúde após apreciação 
do  Plano de Trabalho n° 029/2026 do Sociedade 
Beneficente Sagrada Família (Hospital Universitário 
Sagrada Família) – HUSF visando ao repasse de 
recurso financeiro corrente para apoio ao custeio, 
manutenção institucional e retaguarda das ações 
de Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, 
com recursos de Emenda Parlamentar de Bancada 
(RP 7) via Proposta MAC nº 36000773258202600 
, em estrita observância às Portarias GM/MS nº 
8.283/2025, GM/MS nº 7.266/2025 e à Portaria de 
Consolidação nº 6/2017.

DELIBERA:
Art. 1º - O presidente do Conselho Municipal de 

Saúde dentre suas prerrogativas, no uso de suas 
competências regimentais e legais, conferidas 
pela Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990, Decreto Estadual nº 45.559, de 03 de março 
de 2011 e Resolução nº 453, de 10 de maio de 
2012, do Conselho Nacional de Saúde em suas 
atribuições, Considerando: 

I-Apreciação e aprovação do Plano de Trabalho 
n° 033/2026 do Hospital Santa Casa de Misericórdia 
de hospital Araguari, para cumprimento de recursos 
referentes ao incremento temporário ao custeio 
dos serviços de Atenção Especializada à Saúde 
estão previstos na Portaria GM/MS n.º 10.437 de 
2026, Emenda InvestSUS n° 36000755013202600 
e n°36000764694202600.

CAP. IX – DISPOSIÇOES GERAIS – art. 28, o 
Conselho Municipal de Saúde após apreciação do  
do Plano de Trabalho n° 033/2026 do Hospital Santa 
Casa de Misericórdia de hospital Araguari, para 
cumprimento de recursos referentes ao incremento 
temporário ao custeio dos serviços de Atenção 
Especializada à Saúde estão previstos na Portaria 
GM/MS n.º 10.437 de 2026, Emenda InvestSUS n° 
36000755013202600 e n°36000764694202600.

DELIBERA:
Art. 1º - O presidente do Conselho Municipal de 

Saúde dentre suas prerrogativas, no uso de suas 
competências regimentais e legais, conferidas 
pela Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990, Decreto Estadual nº 45.559, de 03 de março 
de 2011 e Resolução nº 453, de 10 de maio de 
2012, do Conselho Nacional de Saúde em suas 
atribuições, Considerando: 

- A decisão da Plenária do dia 28 de maio de 
2026;

- Conforme disposto no Capítulo VI art. 12, de 
seu Regimento.

Art. 2º- Aprovado por 13 votos a favor, nenhum 
contra e nenhuma abstenção o  Plano de Trabalho 
n° 033/2026 do Hospital Santa Casa de Misericórdia 
de hospital Araguari, para cumprimento de recursos 
referentes ao incremento temporário ao custeio 
dos serviços de Atenção Especializada à Saúde 
estão previstos na Portaria GM/MS n.º 10.437 de 
2026, Emenda InvestSUS n° 36000755013202600 
e n°36000764694202600.

DR. EDUARDO TADEU DE PAULA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Saúde
Araguari/MG

- A decisão da Plenária do dia 28 de maio de 
2026;

- Conforme disposto no Capítulo VI art. 12, de 
seu Regimento.

Art. 2º- Aprovado por 13 votos a favor, nenhum 
contra e nenhuma abstenção o  Plano de Trabalho 
n° 029/2026 do Sociedade Beneficente Sagrada 
Família (Hospital Universitário Sagrada Família) 
– HUSF visando ao repasse de recurso financeiro 
corrente para apoio ao custeio, manutenção 
institucional e retaguarda das ações de Média 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, com 
recursos de Emenda Parlamentar de Bancada 
(RP 7) via Proposta MAC nº 36000773258202600 
, em estrita observância às Portarias GM/MS nº 
8.283/2025, GM/MS nº 7.266/2025 e à Portaria de 
Consolidação nº 6/2017.

DR. EDUARDO TADEU DE PAULA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Saúde
Araguari/MG

CONSIDERANDO a importância da 
participação do Município de Araguari na Instância 
de Governança Regional – IGR Rota do Triângulo 
para o fortalecimento da governança regional do 
turismo;

CONSIDERANDO a relevância da manutenção 
da integração regional e do atendimento aos 
critérios necessários à política de regionalização 
do turismo e ao ICMS Turismo;

CONSIDERANDO a aprovação unânime dos 
conselheiros presentes;

DELIBERA:

Art. 1º Fica aprovada a utilização de recursos 
do Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR para 
custeio da anuidade referente ao exercício de 
2026 da Instância de Governança Regional – IGR 
Rota do Triângulo.

Art. 2º A presente deliberação visa fortalecer 
a governança regional do turismo, promover a 
integração de Araguari às ações da IGR Rota 
do Triângulo e contribuir para a manutenção das 
políticas públicas de regionalização turística.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data 
de sua aprovação pelo Conselho Municipal de 
Turismo – COMTUR.

Araguari/MG, 15 de maio de 2026.
Karla Carvalho Fernandes Curti 

Presidente do Conselho Municipal de Turismo – 
COMTUR

mailto:comprasfamep3@gmail.com
mailto:comprasfamep3@gmail.com
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DELIBERAÇÃO Nº 027/2026
I-Apreciação e aprovação do Plano de Trabalho n° 027/2026 Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE para a transferência de recurso 
financeiro pela Portaria GM/MS no 10.437/2026, Proposta InvestSUS n° 
36000755013202600 que dispõe sobre a disponibilização de recursos 
destinados ao custeio das atividades e serviços prestados pela instituição, 
por um período de 12 meses.

CAP. IX – DISPOSIÇOES GERAIS – art. 28, o Conselho Municipal de 
Saúde após apreciação do   Plano de Trabalho n° 027/2026 Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE para a transferência de recurso 
financeiro pela Portaria GM/MS no 10.437/2026, Proposta InvestSUS n° 
36000755013202600 que dispõe sobre a disponibilização de recursos 
destinados ao custeio das atividades e serviços prestados pela instituição, 
por um período de 12 meses.

DELIBERA:
Art. 1º - O presidente do Conselho Municipal de Saúde dentre suas 

prerrogativas, no uso de suas competências regimentais e legais, conferidas 
pela Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Federal nº 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990, Decreto Estadual nº 45.559, de 03 de março de 
2011 e Resolução nº 453, de 10 de maio de 2012, do Conselho Nacional de 
Saúde em suas atribuições, Considerando: 

- A decisão da Plenária do dia 08 de junho de 2026;
- Conforme disposto no Capítulo VI art. 12, de seu Regimento.

Art. 2º- Aprovado por 21 votos a favor, nenhum contra e nenhuma 
abstenção o Plano de Trabalho n° 027/2026 Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE para a transferência de recurso financeiro pela Portaria 
GM/MS no 10.437/2026, Proposta InvestSUS n° 36000755013202600 que 
dispõe sobre a disponibilização de recursos destinados ao custeio das 
atividades e serviços prestados pela instituição, por um período de 12 meses.

Transferência de recurso financeiro de que trata a Portaria GM/MS no 
10.437/2026, que dispõe sobre a disponibilização de recursos destinados 
a manutenção das atividades da instituição, garantindo a continuidade dos 

DELIBERAÇÃO Nº 026/2026
I-Apreciação e aprovação do Plano de Trabalho n° 033/2026 do Hospital 

Santa Casa de Misericórdia de hospital Araguari, para cumprimento de recursos 
referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção 
Especializada à Saúde estão previstos na Portaria GM/MS n.º 10.437 de 
2026, Emenda InvestSUS n° 36000755013202600 e n°36000764694202600.

CAP. IX – DISPOSIÇOES GERAIS – art. 28, o Conselho Municipal de Saúde 
após apreciação do  do Plano de Trabalho n° 033/2026 do Hospital Santa 
Casa de Misericórdia de hospital Araguari, para cumprimento de recursos 
referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção 
Especializada à Saúde estão previstos na Portaria GM/MS n.º 10.437 de 
2026, Emenda InvestSUS n° 36000755013202600 e n°36000764694202600.

DELIBERA:
Art. 1º - O presidente do Conselho Municipal de Saúde dentre suas 

prerrogativas, no uso de suas competências regimentais e legais, conferidas 
pela Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Federal nº 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990, Decreto Estadual nº 45.559, de 03 de março de 
2011 e Resolução nº 453, de 10 de maio de 2012, do Conselho Nacional de 
Saúde em suas atribuições, Considerando: 

- A decisão da Plenária do dia 28 de maio de 2026;
- Conforme disposto no Capítulo VI art. 12, de seu Regimento.

Art. 2º- Aprovado por 13 votos a favor, nenhum contra e nenhuma abstenção 
o  Plano de Trabalho n° 033/2026 do Hospital Santa Casa de Misericórdia de 
hospital Araguari, para cumprimento de recursos referentes ao incremento 
temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde estão 
previstos na Portaria GM/MS n.º 10.437 de 2026, Emenda InvestSUS n° 
36000755013202600 e n°36000764694202600.

DR. EDUARDO TADEU DE PAULA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
THEREZA CHRISTINA GRIEP                               
Secretária Municipal de Saúde                                                   
Araguari/MG

atendimentos especializados e o suporte às famílias assistidas, por um 
período de 12 meses. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao 
programa de trabalho, tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e 
serviços de média e alta complexidade para atenção à saúde da população, 
desde que garantida a manutenção da unidade.

DR. EDUARDO TADEU DE PAULA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Saúde
Araguari/MG
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